
PEDIDO DE PARTICIPAÇÃO – CONTRATO DE CESSÃO DE ÁREA EM EVENTO 
 

 

Evento: 4ª Bienal do Livro de São José do Rio Preto   Local: Antiga Fábrica da Swift    Período: de 30.04.2010 a 09.05.2010 
 
O presente instrumento tem por finalidade regulamentar entre as partes aqui pactuadas, CONTRATANTE e CONTRATADA, as pré-condições 
de participação no referido evento, conforme seguem: 
 
CONTRATADA: 
 
R. HAMAM EVENTOS LTDA. 
Rua Tácito de Almeida, 148 Sumaré CEP 01251-010 – São Paulo, SP 
Fone: (11) 3676-0688 - CNPJ: 50.955.731/0001-69 I.E.: Isento 
Endereço eletrônico: bienaldolivro@cf-international.com.br  
 
CONTRATANTE: 

 
Confirmamos a participação de nossa empresa na 4ª BIENAL DO LIVRO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no período de 30 de abril a 09 de  
maio de 2010, como expositor, de acordo com as cláusulas e condições que seguem: 
 

2) DADOS DA CONTRATADA 

CNPJ (CGC):  ___________________________________________ Insc. Est.:________________________________________________ 
 
Razão Social:  ___________________________________________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia (a ser utilizado na placa de identificação do estande):_____________________________________________________ 
 
 _______________________________________________________________________________________________________________  
 

Afiliação:    CBL - N°  de Inscrição: ___________________________    ANL  -  N° de Inscrição: _____________________________ 

 
End. Cobrança:  __________________________________________________________________________________________________ 
 
CEP:  _________________  Bairro: _________________________Cidade: __________________________________  UF: ____________ 
 
Linha de publicação do expositor: ____________________________________________________________________________________ 
 
Responsável pela assinatura do contrato:  _____________________________________________________________________________ 
 
Contato e/ou Responsável pela Feira:  ________________________________________________________________________________ 
 
Telefone: (      ) __________________________ Fax:: (      )  _________________________  Celular: (      ) _________________________ 
 
E-mail: ______________________________________________  Home Page:  _______________________________________________ 

3) ESPAÇO PRETENDIDO 

 
Metragem desejada: _____________M² 
 
Cada estande inclui:  
- Paredes divisórias em painéis de MDF; 
- 01 spot de iluminação de 100 watts a cada 3 metros; 
- 01 tomada simples universal; 
- 01 placa de identificação com o nome da empresa expositora; 
- 01 prateleira em madeira na cor branca a cada m² 
- 01 balcão de atendimento com banqueta. 
 

4) PREÇO E PAGAMENTO 
Assinatura do Pedido e 1º pagamento efetuado até 30 de novembro de 2009 

 R$ 200,00 o m² para empresas sediadas na cidade de São José do Rio Preto  

 R$ 220,00 o m² para empresas sediadas em outras cidades 

Assinatura do Pedido e 1º pagamento efetuado após 01 de dezembro de 2009 

 R$ 220,00 o m² para empresas sediadas na cidade de São José do Rio Preto  

 R$ 240,00 o m² para empresas sediadas em outras cidades 
 
O pagamento deverá ser efetuado em até 05 (cinco) parcelas iguais, sendo a 1ª parcela, efetuada após a assinatura do contrato, 
com depósito bancário IMEDIATO. As demais parcelas do pagamento, sempre com vencimentos para o dia 05 de cada mês, 
deverão ser efetuadas através de boletos bancários a serem enviados posteriormente. O pagamento da última parcela deverá 
estar quitado obrigatoriamente até o dia 23 de abril de 2009. Na eventualidade deste contrato não ser quitado integralmente, a 
CONTRATADA reserva-se no direito de não montar o estande da CONTRATANTE. 
 
Dados para o depósito bancário:   Banco Itaú S.A.   /   Agência nº 0454 (Cardoso de Almeida)   /   C.C.: 441 71 – 8 
 

   Para efeito DOC:  516.559.268-53 
 
 
 

ATENÇÃO: Após a efetivação do depósito, pedimos que nos envie o comprovante através do fax (11) 3676-0689 
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5) A CONTRATANTE se compromete a pagar o valor total de R$_______________________, referente a 
cessão e ocupação da área de ____________ m², com montagem básica, nas seguintes condições e plano de 
vencimentos: parcelado em _________vezes de R$ ______________________ cada parcela. 

6) A CONTRATANTE receberá os boletos bancários, com vencimentos para o dia 05 de cada mês. O 
pagamento da última parcela deverá estar quitado obrigatoriamente até o dia 23 de abril de 2010.  

OBS.: A CONTRATADA se reserva ao direito de alterar os valores de participação da 4ª Bienal do Livro de 
São José do Rio Preto, caso as circunstâncias econômicas do país o exigirem, adotando-se, para tanto, o 
índice do IGPM-FGV, ou na sua ausência, por outro que vier a substituí-lo. 

7) Com a devolução do presente documento em 2 (duas) vias, devidamente preenchidas e assinadas, o 
mesmo automaticamente transforma-se em Contrato entre as partes. Autorizando desde já a CONTRATADA a 
emitir as cobranças por via bancária, bem como desde já outorga procuração irrevogável a CONTRATADA, 
para emitir todo e qualquer título de crédito exclusivamente do valor total aqui contratado e enviá-lo a protesto, 
caso não sejam efetuados os pagamentos nos seus respectivos vencimentos por parte da CONTRATANTE. 

8) Na eventualidade da CONTRATANTE não liquidar até os respectivos vencimentos, as prestações previstas 
no item 5 deste instrumento, a dívida se vencerá em sua totalidade e antecipadamente, constituindo-se a 
CONTRATANTE em mora e ficando a CONTRATADA autorizada a adotar todas as medidas judiciais e extra 
judiciais que entender convenientes, independentemente de qualquer formalidade. Nessa hipótese, o saldo 
devedor será acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pró rata, até efetivo pagamento, a 
tudo se acrescendo multa de 2% (dois por cento). O débito apurado será corrigido pela variação do IGPM-FGV 
ou, na sua falta, pelo IPC da FIPE, desde a ocorrência do inadimplemento até final liquidação, não tendo a 
CONTRATANTE direito à devolução de qualquer parcela anteriormente paga a CONTRATADA. 

9) O cancelamento da participação do expositor deverá ser formalizado via carta registrada e remetido a 
R.Hamam Eventos dentro do prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do início do evento. A 
CONTRATADA efetuará a devolução dos valores pagos pelo expositor, com dedução de 30% (trinta por cento) 
sobre os valores. 

10) Fica a CONTRATANTE ciente que os elementos componentes da montagem e da área solicitada, serão a 
título de cessão e ocupação de área durante o evento, sendo responsável pelos mesmos, comprometendo-se a 
indenizar a CONTRATADA, caso haja qualquer dano parcial ou total nos elementos locados.   

11) Fica eleito o foro da capital do Estado de São Paulo, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer pendências oriundas deste instrumento. 

 

IMPORTANTE: A participação da sua empresa será confirmada quando recebermos este contrato 
devidamente preenchido e assinado. 

 

 
                            ,                de                                   de 20     . 
  Cidade                               Dia                              Mês                              Ano 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

Roosevelt Hamam 
R. HAMAM EVENTOS LTDA 

 

 

CONTRATANTE: TESTEMUNHA:   

 

         

____________________________________ 
     Assinatura sob carimbo da empresa 

  

 

_____________________________________ 
Nome  
CPF / RG 

 

Envie seu Pedido de Participação por fax à R Hamam Eventos   Fax: (11) 3676-0689  

         


